
 

 

                                                             

 

 

 

RESOLUÇÃO  n° 129,  

      de  18 de junho de 2014. 

 

 

 

 
  Luiz Carlos Pfleger, Reitor da Universidade do Planalto Catarinense – 

UNIPLAC, no uso de suas atribuições, como Presidente do Conselho Universitário e em 

conformidade com o Parecer nº  012, de 02 de junho de 2014, 
 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art.1º- Aprovar a criação do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Odontologia 

(PPGO), Mestrado Profissional e seu Regimento Geral. 
 
Art.2º- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Resolução nº 125, de 05 de junho de 2014. 
 
 
 
 

Luiz Carlos Pfleger 
Reitor 

 

 

 


